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MlN lSTtRLO DO INTERIOR 

Território fede ra I. do Amapá 

DECRETO (P) N9 0477 de 18 de abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t ribu i çÕes que lhe s ão conferidas pe l o artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício núme ro 1355/85-DERHIA/SEEC . 

RESOLVE : 

Art. 19 - I ncluir no relacionamento constante do Decre 
to (P) n9 042 1, de 16 .04.84, publicado no Diário Oficial do 
Território de n9 4162, do dia 18 do mesmo mês e ano, o ser
vidor LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES, ocupante do emprego de Pro 
fessor de Ensino de 29 Grau, Código LT- M- 60 1, Classe "C", Re 
ferência 1, da Tabela Permanente do Governo deste Territó = 
rio, lotado na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC, a con 
tar da presente data. 

Art. 29- Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentri ão, em Macapã , 18 de abri l de 1985 , 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI ST~RIO DO I NTERIOR 

Território Fede r al do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0~78 de 18 de abril de 198 5 

O Governador do Terri t ório Fede ral do Amapâ,usando das 
atribu i ções que lhe s ão confer id as pe l o artigo 18, i t em Il, 
do Decr e t o- l ei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Decre to n9 85 .347 , de 11 de novemb ro 
de 1980 e Of ício n9 0349/85 - SEAG. 

RESOLVE: 

Secret ário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASS I S GURGEL HEDEIROS 

Secretári o de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUIHARÃES COLARES 

Secre tário de Segurança Públ ica 

Dr. AIRTON JOSÉ DE ARAÚJ O AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Art . 19 - Designar JOSÉ PAULO DA SILVA RAHOS, ocupant e 
do emprego de Contador, CÓdigo LT- NS-508, Classe "A", Refe
rência NS-5 , da Tabela Permanente do Governo deste Terr i tó
rio , lotado na Secretaria de Agricultura - SEAG, para exercer 
a função de Secretário Administrat ivo, Código DAI- 201. 1, da 
Divisão de Organização Rural -DDR/SEAG, a contar da presente 
data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá, 18 de .abril de 1985, 
979 da Repúbl ica c 429 da Criação do Território Fede r a l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapã 

DECRETO (P) N9 0479 de 18 de abril de 1985 

O Governador do Terei tório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Desi gnar FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS , 
Sec re tário de Educação e Cul tura do Governo des t e Territó -
rio, para viajar de Macapá , sede de suas atividades , atj a 
cidade de Brasília-DF , a fim de partic ioar da Reunião junto 
ao Hin i s t j rio da Educação , nos dias 16 e 17 de abril do ~or 
r ente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrár io . 

Palácio do Setentr. ião, em Hacapã , 18 de abril de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terri t ório Pede ral do 
Amao á. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HT NIST!!RIO DO INTERIOR 

Terr'i tprio Federa 1 do Amapá 

DECRETO (P) N9 0480 de 18 de abr il de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribui çÕes que lhe são confer i das pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE : 

Art. 19 ~ Designar JOÃO LOURENÇO DA SILVA, chefe da Di 
visão de Aper feiçoamento da SEEC , para resoonder acumu lati~ 
vamente, em substituição pelo exnediente da Secretaria de E 
ducação c Cultura do Governo deste Te rri tório , durante o i; 
pedimento do respec tivo titular, nos dias 16 e 17 de abril 
do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 18 de abril de 198S , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI ST!!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 048 1 de 18 de abril de 198S 

O Governador do Terr t tório Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que lhe são confer i das pe l o artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000702/8S-SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os a r tigos 1 O 1 , 
ítem III e 16S , item XX, da Constituição Federal do Brasil , 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18 , de 30 . 
06 . 81 , a EDITE VIEIRA DOS SANTOS , matrícula n9 2 . 2S8 .1 92 , no 
cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , Código M-601 , 
Classe "C", Referência 2, do Quadro Permanente do Governo 
deste Territóri o, devendo perceber proventos corr esponden -
tes da Classe "D" , Re f erência 2, de conformidade com o arti 
go 184 , item I, da Lei n9 1 . 711, de 28 de ou tubro de 19S2 ~ 
em face do que dispõe a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de outubro de 
1979, observado o § 29 do artigo 102 , da Constitui ção Fede
ral. 

Pa l ácio do Setentr ião , em Macapá , 18 de abril de 198S , 
979 da Republ ica e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST!!RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 01S de 18 de ab r il de 198S 

O Governador do Território Federa 1 do Amapá , no uso das 
atribuições que l he são confe r idas pelo art . 18, inciso II 
e XVIII , do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e 
considerando o que estabelece o art . 1S3, § 32 , da Consti
t uição Federal , e o previsto nos arts . 19 e 29 e Parágrafo 
único , da Lei n9 1 .060, de OS de fevere i ro de 19SO. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Prestar e ma nter ass is tência judiciária aos 
necessi t ados , nos termos da Constitui ção e da Lei n9 1 . 060, 
de OS de fevereiro de 19SO . 

Parágrafo único : A assi stência de que trata o presente 
artigo, ser á prestada at ravés de Ass i stentes Jurídicos do 
Quadro do Governo do Território Federal do Amapá , regular -
mente inscri t os na Ordem dos Advogados do Brasil , Seção do 
Amapá . 

Art . 29 - A Assistência Judiciária será prestada no Fo 
ro da Comarca de Hacapá e terá por objeto questões de natu
reza c ível. 

Art. 39 - Fica o Procurador Geral do Governo do Terri
tório autorizado a organizar , instalar e coordenar o se rvi
viço de ass i stência j udiciá r ia , bem como manter ges tões ju~ 
to ao Poder Judiciário para harmonização da assi stênc i a a 
ser pres tada . 

Art . 49- Este Decreto entrará em vi go r na data de sua 
pub l icação , revogada s as disposições em contrário , em espe
cial o Decreto (N) n9 024 , de 08 de setembro de 1983 , e o De 
ereto (N) n9 12 , de 10 de abril de 198S . 

Palácio d'o Setentrião , em Macapá 18 de ab r il de 1985 , 
979 da RepÚblica 429 da Criação do Território Federal do Ama 
pa. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICAPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 153/85-PMN. 

Dispõe sobre a distribuição dos cargos de provimentos 
efetivos da Prefeitura . 

O Prefeito Municipal de Hacapá, usando das atribuições 
l egais e , t endo em vista o disposto no art . 29 da Lei n9 
220/85-PMH, de 15 de fevere iro de 1985 . 

DECRETA: 
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Art . 19- Os Cargo ~ de Pr ovimentos Efetivos do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Mun icipal de Macapi, constantes do 
Anexo I da Lei Municipal n9 220 , de 15 de fevere i ro de 1 98~ 

f i cam distribu{dos pelas uni~ades administrat ivas especifi
cadas abaixo: 

CARGO/CODIGO N9 DE CARGOS 

I - GABI NETE DO PREFEITO 

Motorista Oficial 
Agente de Portaria 
Auxiliar de Ar t í f i ce 
Agente de Administração 
Auxilia r Técn ico de Administração 

2 - PROCURADORIA .JIJRÍDlCA 

Motorista Of i cia l 
Agente de Portaria 
Agente de Administ ração 
Aux i l iar Técnico de Administração 
Bachare l em Direito 
Técnico de Adminis t ração 

TP . OII 
TP . 012 
A.ART.021 
AAA.03 1 
AN~1A . 064 

TP .OI1 
TP.OI 2 
AAJ\ .031 
ANHA .064 
ANSBD. 072 
ANSTA.081 

3 - COORDE NADORIA DE ASSUNTOS CONUNITARIOS 

Motorista Of i cial 
Agente de Portar i a 
Artífice 
Auxiliar de Artíf i ce 
Agen te de Administração 
Assistente Social 

4 - REPRESENTAÇÃO EXTERNA 

Motorista Oficial 
Agente de Porta ria 
Auxiliar de Artífice 
Agente de Admini st r ação 
Supervisor e Orient ador 
Auxiliar Técnico de Engenhar ia 
Auxiliar Técnico de Administrção 

TP.OII 
TP .012 
ART.022 
A.ART .021 
AAA .031 
ANSAS.082 

TP . 0 11 
TP . 012 
A.ART.021 
AAJ\ . 031 
AECS . 043 
ANMEG . 062 
ANNA. 064 

5 - SECRETARIA HUNI CIPAL DE ADHINI STRAÇÃO 

Mo torista Of ic ial 
Agente de Por taria 
Artífice 
Auxiliar de Artífice 
Agente de Administra ção 
Técn i co de Contabilidade 
Auxiliar Técnico de Engenharia 
Auxiliar Técnico de Administração 
Técnico de Administração 

6 - SECRETARIA HUNICIPAL DE FINANÇAS 

Motor i s ta Of icial 
Agente de Po r taria 
Agente de Admi nistração 
Inspe t or de Tributos 
Fiscal de Tributos 
Controlador de Arrecadação 
Agente Fi scal 
Técnico de Con t abi l idade 
Auxi lia r Técni co de Engenharia 
Auxiliar Técnico de Administração 
Bachare l de Di reito 
Contador 
Economista 

7 - SECRETARIA HUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Motori s ta Oficial 
Agente de Portaria 
Agente de Administcação 
Professor de Licenciatura Plena 
Professor de Licenciatura Curta 
Supervisor e Orientador 
Professor 
Auxil i ar de Disc i plina 
Técnico de Contabilidade 
Auxiliar Técnico Hospita lar 
Auxi liar Técnico de Admini strçio 
Técnico AgrÍcola 
Bibliotecári o 

TP . 011 
TP . 012 
ART . 022 
A. ART. 02 1 
AAA. 031 
ANHCT . 061 
ANHEG . 062 
ANHi\ . 064 
t~cNSTA . 081 

TP .011 
TP. 012 
AAA.031 
TAF.ANS.051 
TAF . ANH.052 
TAF. ANM . 053 
TAF . 054 
ANHCT.06 1 
ANHEG . 062 
ANHi\.064 
ANSBD.072 
ANSC .075 
Al'ISE . 077 

TP . 011 
TP . 012 
AAA.031 
AEC . PLP . 041 
AEC .PLC . 042 
AECS.043 
AECP . 044 
AECD . 045 
ANI'ICT. 06 1 
ANMH . 063 
ANHA .064 
A~1TA.066 

ANSB . 074 
Técnico em Ens. e O r ient . Educac iona 1 ANSTEOE . 083 

8 ~ SECRETARIA ~IUNICIPAL DE SAÚDE 

Hotorista Oficial 
Agente de Portar ia 

TP .011 
TP . 012 

06 
14 
05 
10 
03 

01 
01 
01 
02 
03 
01 

02 
05 
04 
41 
04 
03 

0 1 
02 
01 
02 
0 1 
02 
05 

06 
200 

03 
12 
34 
03 
03 
22 
04 

03 
02 
11 
03 
14 
05 
17 
33 
01 
06 
01 
03 
05 

02 
142 
30 
15 
50 
14 

240 
20 
04 
01 
09 
12 
03 
04 

04 
15 

Agente de Administração 
!\tendente Hosp i talar 
Técni co de Contabilidade 
Aux i lia r T~cni co Hospitalar 
Auxiliar Técnico de Administração 
Auxiliar Técni co de Laboratório 
Bioquimico 
Dent i s ta 
Néd i co 
Ass istente Social 

AAA. 03 1 
AAA . AH .032 
ANHCT .06 f 
ANNH .063 
ANHA .064 
A~!L . 065 

ANSBQ .073 
ANSD .076 
ANSH. 079 
ANSAS. 082 

01 
35 
01 
23 
02 
10 
05 
10 
10 
01 

9 - SECRETARIA HUNICIPAL DE PLANEJ AI-lENTO E DESENV . URBANO 

~lo toris ta Oficial 
Agente de Portaria 
Arti fice Especializado 
Art í f i ce 
Auxil iar de Artif ice 
Agente de Administração 
Agente Fiscal 
Técnico de Contabi lidade 
Auxiliar Técnico de Engenharia 
Auxil iar Técnico Hosp i ta l ar 
Auxiliar Técnico de Adminis tração 
T~cnico AgrÍcola 
Arquiteto 
Engenheiro 
Assistente Social 

TP . 011 
TP . 012 
ART.ESP . 023 
ART . 022 
A.ART .02 1 
AAA .03 1 
TAF.054 
ANMCT.061 
ANHEG .062 
ANHH.063 
ANHA. 064 
ANHTA.066 
ANSA .071 
ANSEG. 078 
ANSAS.082 

09 
05 
05 
06 
17 
32 
16 
04 
24 
01 
06 
01 
04 
08 
01 

1 O- SECRETARIA MUNICIPAL DE. OBRAS E VIAÇÃO 

Motorista Oficial 
Agente de Portaria 
Artífice Especializado 
Artífice 
Auxiliar de Artifice 
Agente de Administração 
Auxiliar T~cnico de Engenharia 
Auxiliar Técnico de Adminis t ração 
Ar quiteto 
Engenhe i ro 

TP . 011 23 
TP . 012 05 
ART . ESP . 023 101 
ART . 022 65 
A.ART .021 129 
AAA.03 1 10 
ANNEG . 062 11 
ANHA.0 64 03 
ANSA . 071 01 
ANSEG . 078 10 

11 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE SERVIÇOS PÚBLI COS 

Motorista Of i ci al 
Agente de Portaria 
Ar tífice Espec i alizado 
Artífice 
Auxiliar de Artífice 
Agente de Administ ração 
Agente Fi scal 
Técnico de Contabi l i dade 
Auxilia r Técnico de Engenharia 
T~cnico AgrÍcola 
Engenheiro 
Médico Veterinário 

12 - ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE SANTANA 

Motoris t a Of i c ial 
Agen t e de Por tar i a 
Ar t í f i ce Especializado 
Artífice 
Auxiliar de Artífice 
Agente de Admi nistração 
Fiscal de Tr ibutos 
Agente Fiscal 
Têcnico de Contabilidade 
Auxu liar Técnico de Engenhar i a 
Auxiliar Técnico de Administração 

TP.01 1 
TP . 012 
ART . ESP . 023 
ART .022 
A. ART .021 
AAA.03 1 
TAF .054 
ANHCT.061 
ANHEG . 062 
ANMTA. 066 
ANSEG.078 
ANS\1.080 

TP . 0 11 
TP . 012 
ART.ESP.023 
ART .022 
A. ART . 021 
AAA. 031 
TAF . ANH. 052 
TAF .054 
Al\IHCT. 061 
fu.\fHEG . 062 
ANHA .0 64 

13- ADNINISTRAÇÃO DISTRITAL DE FORTO GRANDE 

Notorista Oficial 
Agente de Portar ia 
Auxiliar de Ar ti f i ce 
Agente de Administração 

TP .01 1 
TP .012 
A.ART.021 
AAA.03 1 

14 - ADHINISTRAÇÃO DISTRITAL DE FERREIRA GOHES 

Agente de Portaria 
Auxiliar de Artifice 
Agente de Administração 
Técn i co de Contabil idade 

TP .012 
A.ART. 02 1 
AAA .031 
ANHCT.06 1 

25 
30 
17 
17 

357 
23 
01 
01 
02 
02 
02 
05 

07 
17 
07 
05 
34 
05 
01 
10 
03 
02 
02 

01 
10 
02 
01 

02 
02 
02 
01 

Art. 29 - Este Decr e to entrará en vigor a part i r de 28 
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de março de 1985 , revogadas as disposr~Ões em cont rário . 

CUHPRA-SE, RJ;GISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO, 02 de abril de 1985. 

HURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI STRAÇÃO, 
aos 02 dias do mês de abril de 1985 . 

EDITH Ri\ IMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Secretária Munic ipal de Administração 

TE~10 DE CONVENIO N9 OOÚ85 - GTFA/ PNH . 

CONvENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITO -
RIO FEDERAL DO A}~PÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE NACAPÁ,OB 
JETIVANDO A TRANSFERfNGIA DE ENCARGOS DE TRÂNSITO, POR LEI 
AFETOS AS PREFEITURAS HUNICIPAIS, À SECRETARIA DE SEGURAN
ÇA PÜBLICA DO TERRITÚRIO FEDEML DO M~PÁ, NA FOR}~ ABAIXO : 

O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ , doravante de 
signado simpl esmente GOVERNO, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Gover nador ANNIBAL BARCELLOS e o HU
NIC!PIO DE NACAPÁ - PREFEITUM ~illNICIPAL , designado sim
plesmente PREFEITURA, neste ato representado por seu Pre
feito ~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO, firmam o presente CONV~ -
NIO, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIM - DO FUNDAHENTO LECAL : O pr esente 
CONVENTO fo i e laborado com base no pa rágrafo Ünico do arti 
go 37 do Decreto n9 62 . 127, de 16 de janeiro de 1968, alte 
rado pelo Decreto n~ 62 . 926, de 28 de junho de 1968 e inc1 
so XVI I do artigo 18, do Decreto-Lei n9 411, de 08 de ja
ne i r o de 1968 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente CONV~NIO tem 
por objetivo transferir ã SECRETARIA DE SEGUMNÇA PÜBLICA 
a execução pa rcial das atr ibuiçÕes previstas na legislação 
de trãnsito de competência dos Hunicipi os . 

SUB- CLÁUSULA ONICA: - Os elementos necessários e cons 
tantes nos arquivos da Prefeitur a Nunicipal de Macapá, se:: 
rão fornecidos ao GOVERNO para que ele possadesenvolver as 
ativ idades previstas neste instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIM - DAS OBRIGAÇ0ES : por força deste 
CONVENIO assume o GOVERNO, através da SECRETARIA DE SEGU -
MNÇA PÜBLICA as obrigaçÕes especificadas nos seguintes p~ 
rágrafos : 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Prefe itura Hunicipal de Hacapá 
transfere ã SECRETARIA DE SEGUMNÇA PÜBLICA DO TERRITÚRIO 
DO A~~PÁ os encargos decorrentes da legislação de Trãnsito 
abaixo re lacionado: 

I - Licenciar Veiculas; 

II - Imp lantar sinalização nas v1as sob a sua jurisdi
ção objetivando melhorar o fl uxo e segurança na circulação 
de ve ículos , dotando-as de equipamen to mode r no, preconiza
do pe l o Conse lh~ Naciona l de Trãnsito . 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A fiscalização das normas e regula 
mentos expedidos pela Prefeitura Municipal de Hacapá, no 
quP. r.oncP.rnP. aos SP.rv1 ços rl P. transpo~ tP. r.olP.tivo (Qn i bu~ P. 

Lotação), par a as l inhas municipais . 

PARÁGRAFO TERCEIRO : O envio de re l atório circunstan -
c iado acerca dos encargos enumer ados nos itens I e II do Pa 
r ágrafo Primeir o, anualmente ou trimestralmente caso sejã 
solicitado pela Prefeitura . 

CLiiUSULA QUARTA - DA HODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO : Este 
CONV~NIO poderá mediante assentimento dos convenentes, ser 
modifica do através de Termo Aditivo ou rescindido de pleno 
direito, por inadimplemento de qualquer de suas cl-áusulas· 
ou condições, ou pela superveniência de norma legai que o 
torne material ou formalmente impraticával. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA: O present~ CONVÊNIO se 
rá pe l o prazo de cinco (05) anos e começará a produzir os 
seus devidos e l egais efeitos a partir da data de sua pu
blicação no Diário Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO : Para dir imir qua i squer dÜvi 

das surgidas em consequênc ia do nao cumprimento dest e ins
trumento,- de comum acordo as partes interessadas elegem o 
Foro da Comarca de ~1acapá, Capital do Território Federal 
do Amapá, com exc l usão de qualquer outro por mais privile
giado que se ja. 

E, para f irmeza e validade do que ficou estipu l ado,la 
vrou- se o presente Termo que depois de lido e achado con
forme, vai assinado pelas partes convenentes em cinco (05) 
vias de igual t eo r e fo rma , para o mesmo fim e na presença 
das tes t emunhas aba ixo nomeada . 

Na capá, l i de abr il de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Ileg íveis 

PROCURJ\DORIA GERAL 

CONTRATO N9 05 7/85- PROG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE -
BRA1'1 O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO M~PÁ E A FI~lA H. 
S. r!.ii.QUINAS , VISANDO A ~~NUTENÇÃO HECÂNICA- ELETRÕNICA DOS 
EQUIP~lliNTOS NCR DA SECRETARIA DE FINru~ÇAS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste a to r e 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
adiante denominado s impl esmente CONTRATANTE e a Firma N. S. 
Máquinas - J osé Narcos Almeida da Silva, com sed e em Belém, 
Estado do Pará, sito ã Rua Gaspa r Viana , n9 114 6, neste ato 
representada pelo seu Gerente , Senhor JOS É 1-~RCOS ALHEIO A DA 
SILVA, brasile iro , casado, mecânico- e l etrôni co , adiante de:
nominado s implesmente CONTMTADA , r esolvem de comum acordo 
c~lebrar o presente Contrato , mediante as·cláusulas e condi 
çoes segu i ntes : 

CLÁUSULA PRINEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
trato encont ra amparo l egal no que dispõe o i tem XVII do 
art . 18, do Dec re to-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 
combinado com o art . 126, § 29, letra "c" do Decreto-Lei nr.> 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Objetiva o presente Co~ 
trato o atendimento mecânico- eletrõnico dos equipamentos 
NCR, composto de 03 (t rês) máquinas C- 400, 02 (duas) máqui 
nas C- 486-1 e 01 (uma) máquina C-31, instal ados na Secreta 
r1a de Finanças - SEFIN . 

CLÁUSULA TERCEIM- DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRJ\TANTE : 

a) Pelos serviços prestados durante o per íodo de abr il 
a dezembro de 1985 , o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quan 
tia de Cr$- 59 . 006.178 (Cinquenta e Nove HilhÕes, Seis Hil-;
Cento e Setenta e Oito Cruzeiros); 

b) Fiscal i zar os serviços executados pe l a CONTRATADA 
através do Departamento de Contabilidade da Sec re taria de 
Finanças . 

li - DA CONTRATADA : 

a) Executar os serviços de manutenção preventiva e cor 
retiva, assim discriminados : 

a . I - Hanutençâo Corretiva - Atendimento de todos os 
chamados de emergenc ia para consertar evetuais defe ito s de 
funcionamento dos equipamentos; 

a . 2 - Hanutençio Preventiva : - Consiste em 03 (três)vi 
sitas para aj ustes , limpeza e lubrificação dos quipamentos~ 
Ficando estabelecido, que se o chamado para corrigir even 
tuais defeitos, coicindir com o pariodo de visita para manu 
t enção prevent iva, esta se rá fe ita na mesma ocas·ião; 

b) A ass istência técnica dos equipamentos será 
exclusivamente pe l a Contratada , exclu i ndo em qualquer 
tese, a interferênc i a de t erceiros; 

feita 
h i pó. 

c) Na vigência do presente Contrato , em caso de neces
sidade, a CONTRATADA fica obrigada a substituir e fornecer 
peças mecâni cas ou componentes eletrônicos sem quaisquer 
onus ao CONTMTANTE ; 

d) Não será de responsabilidade da CONTRATADA, os ate~ 
l------------------------------------~~--------------~---
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dimentos dos chamados para efetuar consertos de avar ias cau
sadas nos equipamentos em decorrênc i a de incêndio, var iaçÕP.s 
de corrente e l étrica , acidentes, maus tratos, água , roubo~ 
ou interveniência de terce iros e ; será de responsab i l i dade 
da CONTRATADA as despesas com o deslocamento do Técnico 
quando necessário. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor global do presen
te Contrato importa na quantia de Cr$ - 59 .006 . 178 ( c in -
quenta e nove milhÕes, seis mi l , cento e se t enta e oito 
cruze iros), alocados do Fundo de Pa r ticipação dos Estados , 
Distrito Federa l e Terri tórios, F~ograma 03070212 . 499 
El emento de Despesa 3 .1. 3. 2.00, consoante Nota de Empenho 
n9 3733, emitida em 03 de abril de 1985 . 

CLAUSULA QUINTA - DA FORNA DE PAGAHE NTO: O pagamento à 
CONTRATADA, será efetuada em 03 (três) parcelas e se proces
sara da seguinte forma : 

- A pr imeira no valo r de Cr$- 19.668 . 726 (Dezenove Mi 
lhÕes , Seiscentos e Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte 
e Se i s Cruzeiros) , será liberada logo após a assinatura do 
presen t e Contrato; 

- A segunda e t e rceira, no valor de Cr$- 19. 668.726 (De 
zenove HilhÕes, Seiscentos e Sessenta e Oito Hil, Setecentos 
e Vinte e Seis Cruzeiros) cada, serão liberados até o dia 15 
dos meses de agôsto e dezembro de 1985. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG!iNCIA: O prazo de vigência do pr e 
sente Contrato é de nove (09) meses, contados de 19 de abril 
a 31 de dezembr o de 1985 . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato s~ 
ra publ i cado no Diário Oficial do Território , dentro do pra
zo de vinte (20) dias , contados a partir da data de sua assi 
natura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, o presen 
te Contrato poderá ser mod ificado ou prorrogado mediante Ter 
mo Ad it ivo ou resc indido de pleno direito por inadimplement~ 
de quaisquer de suas c l áusulas e cond içÕes, por motivo de con 
veniênc ia ou por mútuo aco rdo entre as partes contratantes ~ 
independentemente de ação , noti ficação ou interpelação judie 
c ial. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO : Fica eleito o Foro da Comarca 
de Macapá, com exclusão de qualque r out ro, por mais privile
giado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas no 
cumprimento do presente Contrato . 

E, para validade do que fico11 estipulado pelas partes 
cont ratantes , lavrou-se este Contrato em c inco (05) vias de 
igual teor e forma , para' o mesmo f im de direito , na presença 
de duas (02) t estemunhas abaixo firmadas . 

Macapá(AP), 15 de abril de 1985 . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

JOSÉ MARCOS ALNEIDA DA SILVA 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS : llcgíveis 

TELECOHUNICAÇ0ES DO ANAPÁ S/A - TELEA:'LO.PÁ 

E~rPRESA DO S l STJ::~tA TELEBRÁS 
C.G .C. (MF) 05 . 965 . 421/000 1-70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSE~ffiLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os senhores acionistas da Telecomuni 
caçÕes do Amapá S/A - TELEANAPÁ, para se reunirem em Assem 
blêia Gera l Ordinária e Extraordinária, a se r ealizar, co~ 
mulativamente, em sua Sede Socia l na Av . Duque de Caxias, 
106 , nesta Capital, às 16:00 horas do dia 30 de abril de 
1985, a f im de: 

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, dis 
cutir e vota r as demonstrações financeiras . 

b) Deliberar sobre a destinação do lucro e a distribui_ 
çao de dividendos . 

c) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

d) Fixar a remuneração dos membros da Diretoria e d) 
Canse lho Fiscal. 

c) Aprovar a cor reção da expressão monetár ia do Capi
tal Social (Art . 167 da Lei n9 6.404/76 , t endo como canse-

quênc ia o Aumento do Capita l Social de Cr$ 3. 939 . 8 12 . 538, 
para Cr$ 12 . 059 .447 . 600 . 

f ) Alterar o Art . 59 do Estatuto Social em decorrên
cia oa cap ita lizacão da correção monetár i a do capital rea
lizado . 

g) Alterar o § 29 do Art . 53 do Estatuto Social , esta 
belecendo que os dividendos não reclamados no prazo de OJ 
anos reverterão em favor da Sociedade . 

h) Inc l uir no Ar t . 54 do Estatuto Soci al um parágrafo 
ún i co com a seguinte redação : "A Sociedade não poderá, em 
hipótese alguma, conceder abatimento ou isenção de tari fas 
de seus serviços". 

OBSERVAÇÃO : Fica consequentemente, cancelada a convo
caçao da mesma Assembléia para o dia 25 .04 .85 às 16 :00 ho-
r as . 

Macapá-AP, 17 de abril de 1985 
DÁRIO ALFREDO PINHEIRO 

Pres idente 

CARTÓRIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCWIAS DE CASM!ENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá , 
Ter . Fed . Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber 
que pretendem se casar: ANTONIO NOBRE NOGUEIRA e LAURA~~
RIA DA SILVA . 

El e é filho de Antonio Hi lár i o Nogueira e de Guiomar 
da Si lva Nobre. 

Ela é f i lha de Alexandre Fer reira da Silva e Josefa 
Pelaes da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento lega l que os ini
ba de casar , um com o outro , acuse- os na forma da l e i . 

~!acapá , 18 de abril de 1985 

SILVIA HELENA NOUTINHO }!ARINHO 
Escrevente AD - HOD 

ASA BRANCA - AGROPECUARIA S. A. 

c. c. c. os . 877 . 675/0001 - 37 

EDiTAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSENBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINARIA 

Convocamos os senhor es Acioni s tas a se reunirem em As 
sembléia Geral Ordinária e Extraordiná ria , à realizar - se 
comula tivamente na Sede Social da Empresa , à av . FAB, 285-
C, nesta Cidade de ~~capá, no dia 30- 04-SS,às 10 :00 hs, a 
fim de deliberar sobr e a seguinte Ordem do Dia : 

I . Apreciar, Discutir e votar sobre as demonstrações 
f inanceiras do exercício socia l ence rrado em 31-1 2-84; 

2. I;:xame e votação do resultado da correção monetár ia 
em capi t alização da reserva dessa resultante , nos termos 
do artigo 167 da Lei 6 .404 /76 ; 

3. Alteração do Artigo 59 dos Es tatutos Sociais; 

4. Eleição do Conselho de Administração e da Direto -
na Executiva ; 

S. Fixação dos honorários do Conselho de Admi nistra
çao e da Diretor ia Exccutivaj e 

6. Outros Assuntos do i nteresse da Soc i edade . 

~bcapá-AP., 19 de Abril de 1985 

a) JAIRO CÂNDIDO 
PRESIDENTE 
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MINERAÇÃO YUKIO YOSHIDOME S/A 

CGC N9 05 . 318 .654/000 1-81 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 

SENHORES ACIONI STAS: Em cumprimento às disposi çÕes lega is e es tatu tárias, submetemos a apreciação de V.S~s., os do
cumentos- relativos ao BALANÇO PATRIMONIAL e demais DENONSTRAÇÕES FI NANCEIRAS, relativos ao período de 09 de outubro 
de 1984 à 31 de dezembro de 1984 . A Diretoria permanecerá em nossa ' sede , ao i~teiro dispp r para quaisquer esc la r eci:_ 
mentos que se fize rem ne cessários à perfeita compreensão das contas apresentadas . 

Hacapâ, ! 1 de fevereiro de 1985 . 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO E~l 31 DE DE ZENBRO DE 1984 (H! MILitARES DE CRUZEIROS) 
A T I V O p A S S I V O 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixas e Bancos . . ....... .. ........... . ........ . 

Almoxarifado ... .. ....... . ... ... .. . . ... .... .... . 

ATIVO PERMANENTE 

Investimentos 

Direitos ............ ... ............ . ..... ..... . 

Imobilizado Têcnico 

Imóvei,s . ... ....... . .... ................ .... ... . 

MÓveis· e instalações .. . . . ...... .. ............. . 

Máquinas e equipamentos 

.Ativo Diferido 

Gastos Implant. -e- prê-oper. 

TOTAL DO ATIVO PERMANENTE ... .... . ..... ...... .. . 

TOTAL DO ATIVO . ... .. ... ............. .. ......... . 

1984 

71.004 

301.356 
372 . 360 

7. 600 

10.000 

22 . 723 

819 . 325 
852 .048 

1.027.675 

1. 887.323 

2.259.683 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 ( EH MI
LHARES DE CRUZEIROS ) 

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 

Corr. Monet. do balanço 

Prejuízo Liq. Exercício 
Prejuízo por açao 

1984 

(119) 

( 119) 

(0 ,02) 

DEMONSTRAÇÕES DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS DO EXER
C!CIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984. ( EM MILHARES DE CRU 
ZEIROS) -
1 - ORIGENS DOS RECURSOS 1984 

Prej uízo l{quido do exercício 
Aumento de capital 
Corr . Monet. do balanço 
Aumento exigivél a l ongo prazo 

rOTAL DAS ORIGENS DE RECURSOS 

(119) 
500 
119 

1.888.619 

1 .889 . 119 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores .. ....... ........... ...... ...... . 

Contas à pagar ............................. . . 

Encargos tributários ... .......... ... ........ . 

Encargos trabalhistas 

EXIG1VEL A LONGO PRAZO 

1984 

229 . 726 

126 . 304 

678 

13.856 
370.564 

Títulos a pagar .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.888.619 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital social ..................... .. . ...... . 

(-) Capital à integralizar .............. ..... . 

Reserva de cap i ta l .. ............ ........... . 

Lucro ou preju ízo acumulados ...... . ...... .. . 

5.000 

(4 . 500) 

119 

(119) 
500 

TOTAL DO PASS IVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 259 .683 

2 - APLICAÇÕES. DE RECURSOS 

AquisiçÕes ativo permanente 

TOTAL DAS APLICAÇÕES RECURSOS 

3 - AUMENTO CAPITAL CIRCULANTE 

4 - VARIAÇÃO CAPITAL CIRCULANTE 

Ativo Circ. Final Exe rcício 

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 

Passivo Circ . Final Exercício 

TOTAL DO PASSIVO CI RCULANTE 

5 - CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

1.887 . 323 

1.887.323 

l. 796 

372.360 1 

372.360 

370 . 564 

370 .564 

1. 796 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRU!ÕNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1984 . 

( EM HILHARES DE CRUZEIROS) 

1 - Integra l ização inicial 

2 - Correção Monetária 

3 - Prejuízo do exercício 

4- Saldo em 3 !/12/84 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

CAPITAL 
SOCIAL 

500 

500 

1 - A classificação dos valores nos grupos circulan -
tes , Ativo e Passivo ·e feita em função do prazo de 360 dias. 

2 - O r esultado ê apurado segundo o regime de competên 
cia do exercício para a contabilização das r ece itas e custos 
ou despesas correspondentes . 

3 - As demonstraçÕes financeiras expressam os efeitos 
da correção monetária das contas do ativo permanente e do pa 
trimônio líquido, com base no valor nominal das ORTNs , cuj~ 

RESERVAS PREJUÍZOS PATRH!ÕNIO 
CAPITAL ACUMULADOS LÍQUIDO 

I 
500 

11 9 119 

( 119) ( 119) 

1! 9 ( 119) 500 

resultado lÍquido encontra-se r efl etido no resultado do exer 
cício . 

4 - O cap ital social parc i almente integralizado ê re -
presentado por açoes ordinárias nominativas. 

YUKIO YOSHIDOME 
Diretor Presidente 
CPF. 003 . 300.602-44 

PAULO SEIJI SAKU}~ 
Diretor Superintenden te 

CPF . 02! . 195 . 878-68 

NELSON KOITI HIRATA 
Diretor ~~perintendente 

CPF . à's9 . 364. 548 - 00 

ROBERTO TOSHIO TANNO 
TC . CRC/SP N9 75 . 584 

CPF . 528.477 . 648-87 


	

